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Um comunicado do Mi-
nistério do Trabalho e Em-
prego deixa claro: a cobran-
ça judicial e obrigatória, sob
pena de sanções para a en-
tidade sindical

A contribuição sindical
está prevista nos artigos
578 e 591 da CLT. O não-
recolhimento implica em co-
brança judicial do inadim-
plente. A entidade sindical
que não fizer esta cobrança
poderá sofrer sanções.

É o que ressalta um co-
municado oficial do Ministé-
rio do Trabalho e Emprego,
emitido através da Superin-
tendência Regional do Tra-
balho e Emprego do Paraná,
enviado às federações sin-
dicais do Estado.

Segundo o comunicado
a contribuição sindical “tem
natureza tributária e deve
ser recolhida compulsoria-
mente pelos empregadores
em janeiro, pelos profissio-
nais liberais em fevereiro e
pelos trabalhadores em
março de cada ano.

A obrigatoriedade do re-
colhimento também é pre-
vista no artigo 8º, IV, da
Constituição, para todos
aqueles que participem de
uma categoria econômica
ou profissional, ou de uma
profissão liberal, indepen-
dente de serem ou não filia-
dos a um sindicato.

As entidades sindicais
devem fazer a cobrança ju-
dicial dos inadimplentes, se-
gundo o Ministério do Traba-
lho, porque a contribuição,
além de ser distribuída aos
sindicatos, federações e

Inadimplentes serão cobrados judicialmente
confederações, também
tem um percentual repassa-
do a Conta Especial Empre-
go e Salário, integrando os
recursos do Fundo de Ampa-
ro ao Trabalhador.

Cabe ao Ministério do
Trabalho fiscalizar esse tri-
buto, assim como comuni-

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

car aos órgãos de classe
quanto ao não recolhimen-
to. As entidades sindicais,
em caso de falta de paga-
mento da contribuição, de-
vem promover a cobrança
judicial do inadimplente.

No comunicado, a Su-
perintendência Regional do

Trabalho e Emprego no Pa-
raná coloca que “se sente
no dever de proceder essas
orientações, no sentido de
que seja observada a legis-
lação pertinente, evitando
as penalidades aplicáveis
aos que se encontram de
forma irregular.”

A contadora Neuza Corte de Oliveira será a nova
representante de Maringá no Conselho Regional de
Contabilidade do Paraná (CRC-PR), a partir de janeiro
do próximo ano. Ela faz parte da chapa de consenso
para eleger dezoito conselheiros titulares e dezoito
suplentes para compor o Conselho entre os anos 2010
e 2013. Neuza será suplente e a eleição acontece em
novembro.

Ela é a segunda-vice presidente do Sincontábil e
trabalha na área de educação. É professora de Ciências
Contábeis na Universidade Estadual de Maringá e
chefia o Departamento de Ciências Contábeis da insti-
tuição desde 2007. É mestre em Gestão de Negócios,
formada pela UEL/UEM em 2005. É autora do livro Con-
tabilidade do Agronegócio - Teoria e Prática e integra o
conselho editorial da Revista Enfoque - Reflexão Con-
tábil. Possui diversos artigos publicados em revistas
de circulação nacional.

Neuza coordena as atividades da Sub-Comissão da
Mulher Contabilista de Maringá, pertencente à Comis-
são da Mulher Contabilista do Paraná e vinculada ao
CRC-PR; também integra o Conselho Municipal do Tra-
balho de Maringá e coordena o Núcleo Unitrabalho da
UEM. Ela colocará à disposição do Conselho a expe-
riência adquirida no ambiente acadêmico, somada às
atividades de valorização da mulher e do trabalho.

Neuza, uma representante
de Maringá no CRC-PR

O Sincontábil participou
da feira de serviços públicos
e cidadania Paraná em
Ação, realizada entre 9 e 12
de outubro na Universidade
Estadual de Maringá. Clodo-
aldo Carminhola emitiu gra-
tuitamente 160 certidões
simplificadas da Junta Co-
mercial do Paraná e o rela-
tor Valmir Cardoso da Costa,
com ajuda de um grupo de
contabilistas, fez dezoito
atendimentos sobre cadas-
tro de empreendedor indivi-
dual. Entre os colaborado-
res estiveram Edeleuza [Fa-

culdade Maringá], Rosemari
[Escritório Amaraes], Deni-
sa [Unifamma], Babá [Escri-
tório Época], Milton [Receita

Federal], Roderlei [Câmara
de Vereadores], Marta [Es-
critório São Paulo] e Alexan-
der [Escritório Santana].

Contabilistas na feira P araná em Ação

Parceria PAM e Sincontábil

Há 19 anos no mercado
Presente em 24 cidades do Paraná

Ampla rede credenciada

Redução de Carência
para pessoas vindas de

outros planos/operadoras

Preços acessíveis

IMI - clínica própria com
atendimento em diversas

especialidades
Pediatria 24 horas

5 hospitais credenciados em Maringá

Horários de atendimento flexíveis
Atendimento Nacional Emergência/Urgência

Sistema Abramge
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